
 
                                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEMINÁRIO NORDESTINO DE DIREITOS HUMANOS: EDUCAÇÃO, JUSTIÇA SOCIAL E CIDADANIA DO SISTEMA 

DE GARANTIA DE DIREITOS, ETAPA NORDESTE, GARANHUNS/PE. DE 24 A 26 DE NOVEMBRO DE 2021-

FORMAÇÃO PRESENCIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

CONVITE/ CONVOCATÓRIA 

A M&F Consultoria em Direitos Humanos através da MRM Consultoria, convidam: Prefeitos (as), Gestores (as), 

Vereadores (as) Conselheiros (as) Tutelares , Conselheiras (os) de Direitos de Crianças e Adolescentes, Profissionais 

da rede SUAS, Profissionais da Educação, profissionais da rede de Saúde SUS, Educadores Sociais, Profissionais da 

Rede de Atendimento de Crianças e Adolescentes, Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Polícia 

Judiciária, Polícia Militar, Guardas Civis Municipais, Gerentes de Projetos e Programas, Profissionais do CadÚnico e 

Sistema de Garantia de Direitos dos Estados Nordestinos e demais Regiões do Brasil, para o SEMINÁRIO 

NORDESTINO DE DIREITOS HUMANOS: EDUCAÇÃO, JUSTIÇA SOCIAL E CIDADANIA DO SISTEMA DE 

GARANTIA DE DIREITOS, ETAPA NORDESTE, GARANHUNS/PE. Que ocorrerá no Hotel Sesc Garanhuns. Rua 

Manoel Clemente nº 136, Bairro Centro, Garanhuns, Pernambuco, nos dias 24, 25 e 26 de Novembro de 2021, com 

o objetivo de Reunir, capacitar e promover formação continuada e construir pedagogicamente a troca de experiências e 

saberes, fortalecendo os laços relacionais entre a teoria e a prática com os que de forma direta ou indireta tem relação com 

a Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes em especial os supracitados para com base no Diálogo discutamos 

estratégias de fortalecimento da Rede de Atendimento, da Política de Proteção e do SGD- Sistema de Garantia de Direitos 

de Crianças e Adolescentes nos diversos segmentos da sociedade. 

Formação presencial, valores, programação e certidões no documento em anexo. 

Contatos: 81 988286168 /81 993159220  fernando.bezerra@yahoo.com.br / marirufino2011@gmail.com 

Preencher o formulário eletrônico, lembrem que a confirmação vem com o pagamento, enviado comprovante para nosso 

email ou w atts  https://docs.google.com/forms/d/1jp7ypRgqTnYsFIXuXV U5KThyh4Z-BF3m80qVKuPw aUU/edit  

 

  

                                                                           Marília Rufino de Menezes      

                                    Coordenadora da M&F Consultoria em Direitos humanos. 

Moreno/PE, 06 de outubro de 2021 

 

 

 

 

Inscrição válida para todos os dias do Encontro / Material do Encontro (1 Bloco para anotações, 1 caneta e crachá de 
identificação, 1 copo temático do evento, 2 máscaras e 1 certificado que será enviado via email) 

                                      INSCRIÇÃO PARA EVENTO PRESENCIAL  
 VENCIMENTO 23 DE NOVEMBRO DE 2021  (   ) R$ 250,00     valor da inscrição por pessoa  

 Hospedagem no Hotel Sesc Garanhuns de 24 a 26 de NOVEMBRO de 2021 (2diarias); 
Apartamento Duplo Compartilhado com outro participante.                                                                                                      

 
(LOTE1) Pagando ATÉ 12/11/ 2021 - R$ 800,00     (LOTE2) Pagando de 13/11 a 24/11/ 2021 ATÉ 15 - R$ 1.000,00  

(PACOTE) por pessoa em apartamento duplo compartilhado com outra pessoa: o valor acima é INDIVIDUAL, porém em 
quarto compartilhado, CASO QUEIRA FICA SOZINHO NO VALOR É DE 1.200,00 

                                                         valor por pessoa inscrição +hospedagem por pessoa +café da manhã  
                                          CHECK IN 14H dia 08/12             CHECK OUT 12H dia 10/12                          *DATA LIMITE PARA PAGAMENTO* 

              
                

                                                                                            
 

 

mailto:fernando.bezerra@yahoo.com.br
mailto:marirufino2011@gmail.com
https://docs.google.com/forms/d/1jp7ypRgqTnYsFIXuXVU5KThyh4Z-BF3m80qVKuPwaUU/edit


 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para efetuar sua pré-inscrição, é necessário que preencha o formulário eletrônico que segue no link 
abaixo, lembrando que a inscrição só se efetivara após o pagamento.   

https://docs.google.com/forms/d/1E2IngHEw7a02NUUI9xImwKE7XNxOiWyZm6PbgBIZwG0/edit   
 

 
 
 
 
 
 
 

RESPONDER ESSE FORMULÁRIO OBRIGATÓRIO, CLIQUE NO LINK E PREENCHA LEMBRE QUE SUA 
INSCRIÇÃO SÓ SERÁ EFETIVADA QUANDO ACONTECER O PAGAMENTO 

 
https://docs.google.com/forms/d/1jp7ypRgqTnYsFIXuXVU5KThyh4Z-BF3m80qVKuPwaUU/edit  

 
             
 
  
 
 
 
                                              

 

Dados para emissão da Nota Fiscal: 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro:                                                                      Complemento:  

Cidade:                                                                      Estado:                                                     CEP:                          

E-mail Institucional: 

Telefone Institucional: 

Forma de pagamento: 

(   ) Transferência Bancária       ou                (   ) Depósito Bancário 

- Dados para pagamento através de depósito:  

Banco: BANCO DO BRASIL  Agência: 2326-4, Conta Corrente: 31.648-2 

 MARÍLIA RUFINO DE MENEZES-MEI 

CNPJ 35.948.166/0001-19 
 

* Para a emissão da nota fiscal é necessário que seja solicitada a mesma no e-mail 
fernando.bezerra@yahoo.com.br  ou no marirufino2011@gmail.com   

*O envio de nota fiscal está sujeito ao prazo de 24 horas após solicitação. 

(Assim que realizado pagamento favor encaminhar cópia do comprovante, somente assim 
será possível confirmar a inscrição). 

*caso não seja possível a realização da atividade de formação por conta da pandemia, será 

remarcado o evento e será informado a futura data em caso de adiamento. 

https://docs.google.com/forms/d/1E2IngHEw7a02NUUI9xImwKE7XNxOiWyZm6PbgBIZwG0/edit
https://docs.google.com/forms/d/1jp7ypRgqTnYsFIXuXVU5KThyh4Z-BF3m80qVKuPwaUU/edit
mailto:fernando.bezerra@yahoo.com.br
mailto:marirufino2011@gmail.com


                                        
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dados dos participantes: 
Participante 1: 

Nome:________________________________________                    Cargo:___________________________ 

E-mail:___________________________________________           Telefone:_________________________                                                   

 

Participante 2: 

Nome: ____________________________________________           Cargo:__________________________ 

E-mail: _____________________________________________       Telefone:  _______________________                                                           

 

Participante 3: 

Nome:  _______________________________________________     Cargo:__________________________ 

E-mail: _______________________________________________     Telefone: _______________________                                                                    

 

 

Participante 4: 

Nome: _______________________________________________ Cargo:____________________________ 

E-mail:  _______________________________________________   Telefone:__________________________      

                                                        

Participante 5: 

Nome: _______________________________________________ Cargo:____________________________ 

E-mail:  _______________________________________________   Telefone:__________________________      

 



 
                                                                         PROGRAMAÇÃO 

Data: 24, 25 e 26 de Novembro de 2021 

Local: Garanhuns/PE 

Carga horária: 20 h/a  

1º DIA – 24 de  Novembro de 2021 

8h às 9h45m Credenciame nto dos Inscritos 

9h46m às 10h20m Solenidade de Abertura 
Marília Rufino, Fernando Bezerra e convidados/ as 

10h21m às 12h A EDUCAÇÃO E DIREITOS HUMANOS NO ESPAÇO ESCOLAR PARA A 
GARANTIA DE DIREITOS 
Marília Rufino e Fernando Bezerra 

12h às 13h30m Almoço 

13h30m às 15h30m A CULTURA POPULAR COMO ESTRATEGIA  DE FORTALECIMENTO DOS 
DIREITOS HUMANOS E RESPEITO ÀS DIFERENÇAS 

Jeana Gênes is 

15h às 16h RELAÇÕES PESSOAIS INTELIGENTES PARA O SERVIÇO PÚBLICO, PARA O 
SER, E PARA A VIDA. 

Prof. Washington Tavares 
16h às 17h AVALIAÇÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS  

Profª. Mes. Marília Rufino de Menez es 

17h30 Encerramento das atividades do dia 

2º DIA – 25 de Novembro de 2021 
8h às 10h CONSELHOS MUNICIPAIS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

CAMPANHAS EDUCATIVAS/PREVENTIVAS, CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
PLANOS MUNICIPAIS. 
Fernando Bezerra e Marília Rufino 

10h às 12h A POLÍTICA DO SUAS E SUA IMPORTANCIA NA CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA 
E NO ATENDIMENTO À FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

Marion Fraz 

12 às 14h Almoço 

14h às 16h A PARTICIPAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO CONTROLE SOCIAL DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS. 
Jeana Gênes is 

16h às 17h A LEI DE INCLUSÃO E A EDUCAÇÃO INCLUSIVA NO ENSINO PÚBLICO NA 
PERSPECTIVA DOS DIREITOS HUMANOS 
Prof. Esp. Francisco de Assis Santana     

17h30 Encerramento das atividades do dia 

3º DIA – 26 de Novembro de 2021 
8h – 10h DIÁLOGO SOBRE À PRÁTICA DO CONSELHO TUTELAR. 

Diego Silveira 

10h – 12h A INTELIGENCIA EMOCIONAL NA CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS 
Marion Fraz e convidad@ s 

12h – 13h Entrega dos certificados e Encerramento do evento 
 

  
   

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

Público Alvo: Prefeitos (as), Vereadores (as) Secretários (as) Municipais, Gerentes, de Projetos e 
Programas, Conselheiros (as) do CMDCA’s, Conselheiros Tutelares, Conselhos Setoriais Municipais 
e Estaduais, Profissionais da Educação, Profissionais do SUS, Profissionais do SUAS, Sistema de 
Justiça, Ministério Público, Defensoria Pública, Estudantes, Pesquisadores (as) – Titulares e 
Suplentes. 
 
Objetivo: Proporcionar formação e capacitação para a prática profissional dos diversos profissionais 
e estudantes, pesquisadores (as), gestores públicos conselheiros (as) municipais, vereadores (as), 
prefeitos(as) e demais trabalhadores da área das infâncias e adolescências do Brasil. 
  
Metodologia: As atividades serão expositivas, com debates durante as exposições realizadas, ainda 
faremos discussões sobre o ECA e demais documentos norteadores. Possuindo, ainda, a finalidade 
de assegurar a consecução do objetivo da formação/capacitação, bem como a fixação dos conteúdos 
expostos. Os presentes serão estimulados ao debate, principalmente com o intuito de se promover 
uma maior interação e troca de experiências. Algumas das exposições serão no modelo de oficina.  

 

FACILITADORES 

Diego Silveira, Conselheiro tutelar de Vertentes pelo 3 mandato, Presidente da associação de 
conselheiros tutelares do agreste de Pernambuco, Gestor em recursos humanos, Foi acadêmico em 
serviço social, Concluiu o curso SER CONSELHEIRO da escola de conselhos de Pernambuco, 
Cursou dezenas de outros cursos ligados aos direitos humanos de crianças e adolescentes 

Jeana Gênesis de Souza Monteiro, é Graduada em Serviço Social pela UFPE, foi Coordenadora 

de Saúde da População Negra e LGBTQIA+ na Prefeitura do Paulista, foi Conselheira de Cultura do 

Município, Fundadora e Coordenadora do Projeto Sociocultural Florescer,  Produtora Cultural no 

Grupo Pedagogia do Coco, Presidenta da União de Negros e Negras pela Igualdade Racial em 

Paulista. Artista da cultura popular, idealizadora do evento Saravá Paulista, Agente Popular de 

Saúde, Arte Educadora e Agente Popular de Educação. 

Fernando Bezerra Mariano é Técnico Contábil, Formado em História, Pós Graduando em História 

do Brasil, com Curso Técnico de Tradução e Interpretação de Língua Brasileira de Sinais –LIBRAS- 

não concluído. Foi Coordenador do Programa de Apoio ao Vestibulando, Captador de Recursos Via 

SICONV, foi Professor do Programa PREVUPE/PE da Secretaria Executiva de Educação do Estado 

de Pernambuco e Apoio Social nas Empresas PROATEC, SODEPS, IGC- Captação de Recursos via 

SICONV/Ministério da Justiça. Organizador de atividades de Formação continuada para as Redes de 

Atendimento pela FECS-Fórum Empreendedorismo Colaborativo e Social/Diálogo Interestadual do 

Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes e Redes de Atendimento nas diversas 

regiões do Estado de Pernambuco, Ex. Conselheiro tutelar, Palestrante e estudante de 

Especialização em Direito da Criança e do Adolescente pela UFRPE- Universidade Federal Rural de 

Pernambuco e da ECEPE-Escola de Conselhos de Pernambuco. 

Prof. Esp. Francisco de Assis Santana, Mestrando em Ciências da Educação, Pós-Graduando em 
Ensino e Pesquisa da Educação, Pós-Graduando em Psicopedagogia Institucional, Clínica e 
Hospitalar,  Pós-Graduado em Neuropsicopedagogia Institucional e Clínico, Educador e Orientador 
Social, Conselheiro Tutelar, Palestrante e Militante dos Direitos Humanos de Crianças, Adolescentes 
e Pessoas com Deficiência. 

Profª. Ms. Marília Rufino de Menezes, Graduada em Serviço Social, Especialista em Gestão de 

Programas e Projetos Sociais, Mestra em Psicologia Clínica, Professora de Serviço Social no Centro 

Universitário UNIBRA, ex- conselheira Tutelar da cidade de Moreno/PE, foi coordenadora do CREAS 



da cidade de Vitória de Santo Antão/PE, é escritora, Palestrante, Consultora nas áreas de políticas 

sociais e do Sistema de Garantia de Direitos de crianças e adolescentes.  

Márion Fráz Oliveira de Lima, Graduado em Psicologia, Especialista em Gestão Pública com Ênfase 

em Governo Local e em Gerenciamento de Cidades. É Coordenador do Centro de Referência em 

Assistência Social (CRAS) na Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Camaragibe/PE. Foi Gerente do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), Gestor do CadÚnico 

e Coordenador de Políticas Públicas LGBTQIA+ na Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos na Prefeitura da cidade do Moreno/PE. Foi Gerente de Proteção Social Básica, 

Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e Coordenador de 

CRAS e Técnico Social na Secretaria Municipal de Programas Sociais na Prefeitura do Cabo de 

Santo Agostinho/PE. É palestrante e Consultor nas áreas de Gestão Pública e Políticas Sociais.  

Prof. Washington Tavares, Graduado em Letras pela UFPE, ex-Secretário de Assistência Social 

Prefeitura da cidade de Abreu e Lima/PE, atual Chefe de Gabinete da Prefeitura de Igarassu-PE, 

Poeta e Escritor. 

PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÕES. EXCETO NOS TEMAS. 

 

 

 

 

                                                      SUGESTÕES DE POUSADAS  

HOTEL SESC GARANHUNS/PE Rua Manoel Clemente, 136 Centro / Garanhuns – PE 

CEP: 55293-040 Telefone: (87) 3761-2658. Email: sescgaranhuns@sescpe.com.br 

Horário da Central de Relacionamento: 8h às 18h 

HOTEL VENEZA Rua José Mariano –Santo Antonio, Garanhuns-PE Fone: 87 3762-0935  

POUSADA COLOMINHO Av. Caruaru, 1221 - Heliópolis, Garanhuns - PE, Fone: 81 3762-0529  

HOTEL UNIVERSITÁRIO Av. Caruaru, 731 - Heliópolis, Garanhuns - PE, 55295-380 hoteluniversitariope.com.br 

Fone: (87) 3763-2796  

HOTEL RODRIGUES Av. Rui Barbosa, 688 - Heliópolis, Garanhuns - PE, 55298-000 hotelrodrigues.com.br (87) 

3761-0441  

MAEL PLAZA HOTEL Av. Júlio Brasileiro, 651 - Heliópolis, Garanhuns - PE, 55295-475 facebook.com Fone: (87) 

3762-1222 

 

mailto:sescgaranhuns@sescpe.com.br


 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  
 
 
 

A entidade MARÍLIA RUFINO DE MENEZES -MEI, inscrita no CNPJ sob nº 

35.948.166/0001-19, por meio de seu representante legal abaixo assinado MARÍLIA RUFINO DE 

MENEZES, DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei que a empresa MARÍLIA RUFINO 

DE MENEZES -MEI, inscrita no CNPJ sob nº 35.948.166/0001-19, é a única empresa responsável 

pela organização da montagem do SEMINÁRIO NORDESTINO DE DIREITOS HUMANOS: EDUCAÇÃO, 

JUSTIÇA SOCIAL E CIDADANIA DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS, ETAPA NORDESTE, 

GARANHUNS/PE. Que ocorrerá no Hotel Sesc Garanhuns. Rua Manoel Clemente nº 136, Bairro Centro, Garanhuns, 

Pernambuco, nos dias 08, 09 e 10 de dezembro de 2021, podendo assinar contratos, receber pagamentos, 

emitir notas fiscais e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação 

vigente, e tudo mais que for necessário objetivando a comercialização de estandes e organização do 

evento mencionado. 

 
 
 
 
 

Moreno/PE, 06 de outubro de 2021. 
 

 

 
 
 

 
______________________________________________ 

Marília Rufino de Menezes 

 

 

MRM Consultoria. CNPJ: 35.948.166/0001-19. Rua Emília Lamas Grandi, nº 10 CEP. : 54.800-000, Bairro 

Bela Vista, Moreno, Pernambuco. Fone: 81 9-9315-9220. E-mail: marirufino2011@gmail.com/  

fernando.bezerra@yahoo.com.br fone: 81 9-8828-6168 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 

 
Declaro, para fins de prova, nos termos do inciso V, do Art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

que a empresa MARÍLIA RUFINO DE MENEZES -MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.948.166/0001-19, situada na Rua Emília Lamas Grandi, nº 10, Bairro: Bela Vista, 

Cidade: Moreno/PE, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre pessoas 

menores de dezoito anos, ou em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, nem 

mesmo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Moreno/PE, 06 de outubro de 2021. 
 

 
 
 

 
 

______________________________________________ 
Marília Rufino de Menezes 

 

 

 

 

 

MRM Consultoria. CNPJ: 35.948.166/0001-19. Rua Emília Lamas Grandi, nº 10 CEP. : 54.800-000, Bairro 

Bela Vista, Moreno, Pernambuco. Fone: 81 9-9315-9220. E-mail: marirufino2011@gmail.com/  

fernando.bezerra@yahoo.com.br fone: 81 9-8828-6168 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO  
 
 
 

Declaro, para fins de prova, que a empresa MARÍLIA RUFINO DE MENEZES -

MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 35.948.166/0001-19, situada na Rua Emília Lamas 

Grandi, nº 10, Bairro: Bela Vista, Cidade: Moreno/PE, está enquadrada como MEI- 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, sendo o CCMEI o seu contrato social 

e sendo também documento que comprova a constituição empresa.  

Sem mais a declarar, reitero votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente.  

 
 

Moreno/PE, 06 de outubro de 2021. 
 
 
 

 
 

 
 

______________________________________________ 
Marília Rufino de Menezes 

 

 

 

MRM Consultoria. CNPJ: 35.948.166/0001-19. Rua Emília Lamas Grandi, nº 10 CEP. : 54.800-000, Bairro 

Bela Vista, Moreno, Pernambuco. Fone: 81 9-9315-9220. E-mail: marirufino2011@gmail.com/  

fernando.bezerra@yahoo.com.br fone: 81 9-8828-6168 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTENCIA DE SÓCIO 
 
 
 

Declaro, para fins de prova, que a empresa MARÍLIA RUFINO DE MENEZES -

MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 35.948.166/0001-19, situada na Rua Emília Lamas 

Grandi, nº 10, Bairro: Bela Vista, Cidade: Moreno/PE, não tem sócio constituído, dessa 

forma não temos como enviar documentos de Sócio, se o mesmo não existe.  

Sem mais a declarar, reitero votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente.  

 
 
 

Moreno/PE, 06 de outubro 2021. 
 
 
 

 
 
 

 
______________________________________________ 

Marília Rufino de Menezes 

 

 

 

MRM Consultoria. CNPJ: 35.948.166/0001-19. Rua Emília Lamas Grandi, nº 10 CEP. : 54.800-000, Bairro 

Bela Vista, Moreno, Pernambuco. Fone: 81 9-9315-9220. E-mail: marirufino2011@gmail.com/  

fernando.bezerra@yahoo.com.br fone: 81 9-8828-6168 

 

 

 

 

 

MODELO DE IFICIO EM CASO DE NEGATIVA MUNICIPAL AOS CONSELHOS TUTELARES 



 

Prefeitura Municipal de XXXXX.  

Ao Prefeito Municipal  

Ilmo. Sr. XXXXX.  

URGENTE  

Com Cópia ao CMDCA, Ministério Público e Poder Judiciário da Comarca.  

                                                                                                                                                      LOCAL/DATA. 

 Ilustres Senhores e Senhoras,  

 

O Conselho Tutelar do município, por meio de seu Colegiado, os conselheiros tutelares 

infraassinados, vem, INFORMAR, e ao final, REQUERER o que segue: 

 

Na data de X, solicitou-se ao Poder Executivo Municipal a participação de X Conselheiros Tutelares e 

de técnicos do município no DIÁLGO INTERESTADUAL DO SGD, que ocorrerá em Natal-RN, nos dias 15, 16, 17 

e 18 de setembro, em anexo segue a Convocatória do Evento. 

Contudo, na data de X, o poder executivo negou a solicitação realizada, alegando X.  

 

OU  

 

Contudo, até o momento o poder público não se manifestou, e o tempo urge, dada a burocracia para 

atingirmos o objetivo que é a participação dos representantes do Tutelar no evento citado. 

Mister relembrar que o conselho tutelar é um órgão, do organismo Prefeitura Municipal, senão, 

vejamos: 

                                  Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/90.  

                                        Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão (...). (grifo nosso) 

 Art. 132. Em cada Município (...), Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local (...). (resumo e grifo nosso). 

Ou seja, indubitavelmente o Conselho Tutelar é órgão municipal.  

Ademais, por se tratar de um órgão municipal é regido pelas mesmas regras e legislações, em 

especial a Constituição Federal. 

Assim, relativamente ao Tutelar, devem-se aplicar todos os princípios da Administração Pública 

contidos na Carta Magna, especialmente aqueles expressos no art. 37 abaixo transcrito:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da união, dos estados, do 

distrito e dos Municípios obedecera aos princípios da LEGALIDADE, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência e, também, ao seguinte: (grifo nosso) 

Assim, todos, seja o poder público seja o colegiado do Conselho Tutelar, não podem executar ou deixar de 

executar algo sem observância da LEGALIDADE.  

Por conseguinte, mister destacar que o órgão deve ser sustentado pela municipalidade, ou melhor 

dizendo, deve ter orçamento que lhe garanta uma série de direitos, como por exemplo remuneração, férias, 

licença mater e paternidade e gratificação natalina, bem como o direito a formação continuada, conforme 

dispõe Lei Federal retromencionada: 

Art. 134. (...)  

 

 



Parágrafo único. CONSTARÁ DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL e da do Distrito Federal PREVISÃO 

DOS RECURSOS NECESSÁRIOS ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e FORMAÇÃO 

CONTINUADA DOS CONSELHEIROS TUTELARES. 

Apesar da péssima redação do Parágrafo único em destaque, há previsão legal para que os 

conselheiros tutelares sejam devidamente capacitados e treinados.  

E não somente isso, mas que sejam de forma continuada e constante, sem o prejuízo dos 

atendimentos do órgão. 

Como se não bastasse o art. 70-A, III, do Estatuto provoca uma revolução no que tange ao preparo 

do atores sociais no trato com a infância e juventude, determinando que sejam todos preparados para 

lidarem com as mais variadas situações de violência que possam ocorrer, senão vejamos:  

Art. 70-A. (...)  

III - A FORMAÇÃO CONTINUADA E A CAPACITAÇÃO DOS profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos DEMAIS AGENTES QUE ATUAM NA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à 

identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a 

criança e o adolescente; (grifo nosso) 

Melhor que isso são dois incisos contidos no artigo 88 que trata da diretriz das políticas de 

atendimento no município, ipsis literis: 

 VIII - ESPECIALIZAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM NAS 

DIFERENTES ÁREAS DA ATENÇÃO À PRIMEIRA INFÂNCIA, INCLUINDO OS CONHECIMENTOS SOBRE DIREITOS 

DA CRIANÇA E SOBRE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 

IX - FORMAÇÃO PROFISSIONAL COM ABRANGÊNCIA DOS DIVERSOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE QUE FAVOREÇA A INTERSETORIALIDADE NO ATENDIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

E SEU DESENVOLVIMENTO INTEGRAL;  

Poderíamos anotar ainda o que dizem diversas Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente a ilustrar o direito dos conselheiros se prepararem, e bem, para lidar com toda 

sorte de violações de direitos. 

Cremos que isto está claro e cristalino.  

Por isso, senhor Prefeito, aquele que não cumpre a lei, aquele que não atende ao princípio da 

legalidade, dentre outros, poderá, em tese, incorrer em violação do princípio referido, incorrendo, 

possivelmente, no cometimento de Improbidade Administrativa, conforme art. 11 da Lei Nº 8.429/92.  

E mais, a falta de recursos públicos não pode ser desculpa para o não oferecimento do treinamento 

continuado ou da capacitação, pois devemo-nos lembrar do Princípio da Prioridade Absoluta disposto na 

Constituição Federal, art, 227 e regulamentado pelo Parágrafo Único, Art. 4º, alínea "d" do Estatuto abaixo 

transcrito: 

PARÁGRAFO ÚNICO. A GARANTIA DE PRIORIDADE COMPREENDE:  

D) DESTINAÇÃO PRIVILEGIADA DE RECURSOS PÚBLICOS NAS ÁREAS RELACIONADAS COM A 

PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À JUVENTUDE. 

A alínea acima fala por si mesma e não precisa de legendas, mas pensemos: O que é um treinamento 

ou uma capacitação, senão incrementar e aprimorar a proteção à infância? 

 

 



Logo, Senhor Prefeito, não cabe discricionariedade de vossa senhoria no caso da infância e juventude 

a qual deveria ser política principal de uma administração pública séria e compromissada com a população. 

Por isso, e diante de todo o exposto, os conselheiros tutelares subscreventes, vem, respeitosamente 

requerer o que segue: 

1 - Seja concedido todo recurso necessário ao comparecimento de ao menos dois conselheiros 

tutelares, inclusive diárias e traslado, ao evento supracitado;  

2 - Seja concedido todo recurso necessário ao comparecimento de 2 técnicos do SUAS com os 

mesmos direitos dos conselheiros tutelares;  

3 - Seja a presente recebida e deferida, e se a resposta for negativa, seja devidamente fundamentada 

em, no máximo, 5 (cinco) dias do recebimento da presente; 

4 - Seja dada ciência da resposta ao IRMP e ao M.M. Juiz de Direito da Comarca, caso queiram se 

manifestar, e;  

5 - Se do pedido advir a compreensão da necessidade e do direito do conselheiro tutelar e dos atores 

do SGD, sejam orientados para proceder a inscrição e demais tramites burocráticos.  

Sendo assim o que se tem para o momento, ensejamos protestos de estima e distinta consideração.  

Atenciosamente, 

Assim os conselheiros tutelares 

 

 

 

 


